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A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, no 

uso de suas atribuições legais, comunica que estarão abertas as inscrições para Seleção de Professor 
Substituto. Local: Secretaria da respectiva Unidade; Data e Horário das Inscrições: em dias úteis de 
06/01/2009 a 09/01/2009, das 8:00 às 11:00 e de 14:00 às 16:00 horas; Carga Horária: 40(quarenta) ou 
20(vinte) horas semanais para cada disciplina prevista neste Edital, correspondentes aos encargos 
didáticos e demais atividades inerentes ao cargo, que poderão respectivamente diminuir ou 
aumentar, de acordo com as demandas dos Departamentos ou Coordenações e a critério da 
Administração; Provas: serão marcadas na secretaria da respectiva Unidade, no ato da inscrição. 
Caso não haja candidatos inscritos, as inscrições poderão ser prorrogadas por igual período em dias 
úteis, subseqüentes ao período anterior, tantas vezes quanto o Departamento definir. 
A – FACULDADE DE LETRAS - Campus Universitário – tel.: 2102-3150 
A.1 Departamento de Letras  
A.1.1 - Conjunto de Disciplinas: Língua Portuguesa; Habilitação exigida: Licenciatura em Letras; Carga 
Horária: 40 horas semanais; Provas: Escrita, Didática, Análise de “Curriculum Vitae” e Entrevista. 
A.1.2 - Conjunto de Disciplinas: Filologia; Habilitação exigida: Graduação em Letras; Carga Horária: 
40 horas semanais; Provas: Escrita, Didática, Análise de “Curriculum Vitae” e Entrevista. 
A.2 - Departamento de Letras Estrangeiras Modernas 
A.2.1 - Conjunto de Disciplinas: “Inglês Básico II, Inglês I, Inglês II, Inglês III e Língua Inglesa de I a 
VIII”; Habilitação exigida: Mestrado em Letras (Literatura ou Lingüística); Carga Horária: 40 horas 
semanais; Provas: Escrita, Didática, Análise de “Curriculum Vitae” e Entrevista. 
B - FACULDADE DE MEDICINA  - Campus Universitário - tel.:2102-3841  
B.1 - Departamento de Clínica Médica 
B.1.1 - Conjunto de Disciplinas: “Introdução à Prática Médica e Estágio de Aplicação em Medicina 
Comunitária Local”; Habilitação exigida: Graduação em Medicina e Doutorado em Área de Saúde; 
Carga Horária: 20 horas semanais; Provas: Análise de “Curriculum Vitae” e Entrevista. 
B.1.2 – Conjunto de Disciplinas: “Clínica Médica Cirúrgica V, Estágio de Aplicação em Clínica 
Médica”; Habilitação exigida: Graduação em Medicina, Residência em Nefrologia reconhecida pelo 
MEC e Título de Mestre;  Carga Horária: 40 horas semanais; Provas: Análise de “Curriculum Vitae” e 
Entrevista. 
              No ato da inscrição o candidato deverá apresentar documento oficial de identidade e entregar o 
comprovante da habilitação exigida (fotocópia autenticada ou com apresentação do original), declaração 
pessoal de estar em dia com as obrigações Eleitorais e Militares e o "Curriculum Vitae" em 03 (três) 
vias, com os documentos comprobatórios em única via. 
             As seleções serão feitas por comissões designadas pelos Departamentos e será selecionado para 
indicação e contratação temporária de excepcional interesse público, como Professor Substituto, por 
prazo certo e determinado, aquele que obtiver maior média, não sendo considerados aqueles que 
obtiverem nota inferior a 7 (sete) na prova Escrita ou Didática, quando houver.  
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Poderão ser contratados como Professor Substituto, os servidores da Administração direta ou 
indireta da União, bem como empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, desde que 
comprovada compatibilidade de horário, excetuando-se ocupantes de cargo efetivo, integrantes da 
carreira de magistério de que trata a Lei nº 7596, de 10 de abril de 1987, e ainda, candidatos que já 
tenham sido contratados, com fundamento na Lei 8.745, de 09 de dezembro de 1993, nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses contados do término do contrato, em qualquer área do território nacional. 

           
                                  Juiz de Fora, 18 de dezembro de 2008. 

 
 

Gessilene Zigler Foine 
Pró-Reitora de Recursos Humanos  


